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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
! COMARCA DE IGARAPA VA 
i FORO DE IGARAPA VA 
Ia VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL, 130, Igarapava-SP 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

-DÊCISAO-MANDADO
Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente;

1001335-29.2019.8;26:0242^- Ordem n° 2019/001171 * 
Procedimento Comum Cível - Desapropriação Indireta 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Henrique Bícalho Carvalho

Vistos.

Trata-se de 'AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO” ajuizada peio,. 
MUNICÍPIO'DE IGARAPAVA, líos termos do Decreto-lei n° 3.365/41, em face do 

jESPÓLIO DE ORESTES SOARES DOS SANTOSf que tem por objeto o imóvel 

urbano descrito na Lei Municipal n° 832, de 05 de fevereiro de 2019, posteriormente 

alterada pela Lei Mimicipal n° 847, de 26 de março de 2019 (fls. 12-20), bem como na
Hf» n° 10 188 Hn C1!?! IaooI /flc

- A ^ WW A V/ ^ • A-W ^ V y .

Alegou a existência de urgência e requereu a imissão provisória na posse 

do imóvel descrito na inicial, mediante depósito do valor apurado em laudo de avaliação 

produzido unilateralmente (fls. 21-24).

O Ministério Público declinou de manifestar-se nos autos.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

<^<-vr»c*r\li r1o/1r\ nr\ Ãrr>V\i+r\ <-lr» ü 'T'nV\iir\o1 riq
V VAA t-V'il.VUXlA vii. t-V./ WJ.Í L>VXi ViLiViV AiV tiJil V1.1W W i . , A. liVÜAiCii X.ÍV

Justiça do Estado de São Paulo, para que se possa cogitar na imissão provisória na posse 

do imóvel declaiado de utilidade pública pelo expropriaiite, é uecessáiio que o valor da 

indenização seja apurado em contraditório e sob o crivo judicial, ainda que de forma 

menos aprofundada.

Neste sentido, transcrevo abaixo o interior teor do enunciado n° 30 da 

Síunula da jurisprudência do Tribunal Bandeirante: ííCabível sempre avaliação judicial 

prévia para imissão na posse nas desapropriações.''

Além do verbete sumular ora em comento, entendo pertinente colacionar 
arestos que evidenciam a atualidade da posição jurisprudencial nele plasmada. Confira-se:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE IGARAPAVA 
I FORO DE IGARAPAVA 
I r VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL, 130, Igarapava-SP 
CEP 14540-000
Horárío de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Ação de desapropriação - Pedido de 
liminar para imissão na posset a ser realizada com base em depósito 
cujo valor foi apurado unilaíeralmeníe Inadmissibilidade Perícia 
judicial provisória que se impõe como necessária para atender o 
postulado constitucional da justa e prévia indenização - Súmula n. 
20/TJSP: "E sempre cabível avaliação judicial prévia para imissão na 
posse nas desapropriações" - Decisão agravada mantida ~ Recurso 
improvidoT (TJSP; Agravo de Instrumento
2022797-09.2018.8.26.0000; Relator (a): Paulo Dímas Mascaretti; 
Órgão Julgador: 8a Câmara de Direito Público; Foro de Jacareí - Vara da 
Fazenda Pública; Data do Julgamento: 21/03/2018; Data de Registro: 
21/03/2018) - destaquei
“DESAPROPRIAÇÃO. Instituição de servidão administrativa. Pedido 
de imissão provisória na posse de área que, segundo alega a 
expropriante, integra aquela declarada de utilidade pública. Futuras 
instalações de energia elétrica Decisão agravada que negou o pedido 
liminar. Imissão provisória Avaliação prévia Necessidade, tal como 
determinado pela decisão agravada Incompatibilidade entre o artigo 
5°, XXIV, da Constituição Federal e as normas do artigo 15 do Decreto- 
lei n° 5.365 que permitem a imissão provisória independentemente de 
prévio depósito do real valor do bem. Desnecessidade, porém, de 
complementação dos elementos relativos à descrição do imóvel que 
instruem a inicial. Desnecessidade, também, da vinda de elementos para 
demonstrar a inexistência de interesse da União. Agravo provido em 
parte, com obser\>ação no sentido da imediata realização de avaliação 
prévia do imóvel por perito do Juízo.'' (TJSP; Agravo de Instrumento 
2018359-37.2018.8.26.0000; Relator (a): Antonio Carlos Villen; Órgão 
Julgador: 10a Câmara de Direito Público; Foro de Tupã - Ia Vara Cível; 
Data do Julgamento: 19/03/2018; Data de Registro: 21/03/2018) - 
destaquei

Sobre o assunto. Celso Ribeiro Bastos ensina que: "se a Lei Maior exige 

prévia e Justa indenização em dinheiro para que se aperfeiçoe a perda da propriedade, 

não vemos como o particular possa ver-se dela destituído, ainda que não da sua 

plenitude, mas apenas da sua posse, senão através da Justa indenização. É esta que vai 

permitir no mais das vezes que o expropriado vá adquirir novo imóvel É de mister, 

porturiío, que se faça cessar o abuso praticado contra o direito de propriedade, sob o 

manto da declaração de uma urgência que impõe uma imissão antecipada de posse. Caso 

venha em hipóteses restritíssimas a se fazer indispensável, é necessário que, ao despojar o 

particular do hem, o Poder Público o faça depois de indenizá-lo de forma quase 

definitiva, é dizer: com quantia bem próxima daquela que deverá prevalecer ao finar 

(Comentários à Constituição, v. 2,1989, p. 132).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE IGARAPAVA 
FORO DE IGARAPAVA 
Ia VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MA.CIEL, 130, Igarapava-SP 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Por fim, observo que a urgência afirmada na inicial pelo Município 

expropriante não foi descrita de forma suficiente, pois veio despida da indicação de 

situações concretas que a justifiquem. Ademais, a Lei Municipal n° 832 de 2019, ato 

normativo no qual fora declarada a utilidade pública da área em questão, não contém 

nenhuma previsão sobre tal urgência, o que também impõe descrédito ao que alegado 

nesse tanto.

Assim sendo, INDEFIRO, por ora, a imissão provisória na posse das 

áreas objeto da presente ação e determino que seja realizada, com urgência, 
avaliação judicial.

Para a avaJia.ção provisória., nomeio como perito Dr? BraiiHo Sioueira 

da Silva, que deverá proceder a imediata avaliação da área descrita na inicial e nos 

documentos que a instruem, devendo colher dados pertinentes e registar imagens da área 

para fins de confecção da avaliação definitiva.

Intime-se o expert, por e-mail, acerca da sua nomeação, fornecendo 

senha de acesso aos autos digitais, para que, no prazo de 48hs (quarenta e oito horas), 
apresente proposta de honorários.

Adianto que os honorários periciais serão arcados exclusivamente pelo 

Município de Igarapava.

Com a estimativa, conceda-se vista ao ente expropriante, para que se
-t - -iiiamicbic iiü piazo uc ciíico üíàS, à icOi üO àilígo 465, § 3°, do Código de PiOCcSSO Civil.

Considerando a natureza da questão posta, o laudo de avaliação deverá 

ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, em formato PDF, e deverá ser 
encaminhado ao e-mail institucional igarapavaI@tjsp jus.hr

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de 

quesitos, no prazo comum de cinco dias.

Sem nreiuízo cite-se o reauerido. nor mandado, nor forca do disnosto
i »» > .................... ' II.’ i. ■> í y 1

no artigo 16 do Decreto-lei 3.365/41, para os termos da presente ação, ficando advertido 

de que deverá apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, bem como que deverá
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE IGARAPAVA 
I FORO DE IGARAPAVA 
Ia VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL, 130, Igarapava-SP 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

formular quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 5 (cinco) dias.

A teor do artigo 20 do Decreto-lei 3.365/41, a contestação só poderá 

versar sobre vício do processo judicial ou impugnação do preço; qualquer outra questão 

deverá ser decidida por ação direta.

A presente citação é acompanhada de senha paia acesso ao processo 

digital, que contém á íntegra da petição inicial e dos documentos.

Anoto que na contestação deve a parte ré indicar e-mail pessoal para fins
de comunicacão.

A parte autora, caso não tenha ainda informado seu e-mail nos autos, 
deverá providenciar a informação no prazo de dez dias.

Neste juízo as intimações pessoais das partes (quando exigida pela lei) 

são realizadas por meio eletrônico (por intermédio do último endereço de e-mail 

informado pela respectiva parte no processo), conforme previsão do artigo 270 do Código 

de Processo Civil. Por inteligência ao artigo 5o, § 3o, da Lei n° 11.419/2006, considera-se 

que a intimação foi realizada com o decurso do prazo de dez dias corridos (prorrogado 

para o primeiro dia útil subsequente caso caia em dia não útil), contados da data do envio 

do e-mail de intimação.

Com 0 decurso do prazo para contestação, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como mandado de
citação.

Intime-se e cumpra-se.

Igarapava, 17 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LET 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Desapropriação glebas de terra Sr Orestes Soares dos Santos

Desapropriação de glebas de terras Lei 832 de 05/02/2019, espólio Sr Orestes 

Soares dos Santos que o Prefeito Municipal art 5 Fica autorizado a abertura de crédito 

adicional especial na importância de até R$ 493.000,00, nas leis orçamentárias 

municipais, ocorre que no Art 7 Os recusas necessários à abertura do crédito adicional 

especial, de que trata o art. 3o, decorrem da anulação parcial e ou total das dotações do 

orçamento vigente, nos termos do art. 43, § Io, Ili da Lei n° 4.320/64.0204 - 

DEPARTAMENTO DE 'SAÚDE 020401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TO 301 

0150 1048 0000 - Aquisição de Ambulância 4.4.90.52,00 - Aquisição de Material 

Permanente Fonte de Recursos: 08 Emenda Parlamentar Individual Valor total do 

crédito: R$ 193.000,00 10 301 0150 1055 0000 - Repasse Santa Casa - incremento Mac 

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte de Recursos: 08 Emenda 

Parlamentar Individual Valor Total do crédito: R$ 300.000,00 e pelo meu conhecimento 

Verbas da Saúde só podem serem aplicadas na saúde principalmente repasses federais 

dinheiro que não pertence ao município e ainda com AGRAVANTE o SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE MURILO SILVEIRA SOARES DOS SANTOS é herdeiro 

do Espólio do Sr Orestes Soares dos Santos, é NETO do mesmo. Existe uma Ação no 

TJSP comarca de Igarapava sobre essa desapropriação.
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Dotação Orçamentária da Saúde

PIS4Q Ho Ha "Tesrrn rioro Ooooo D/mtm il^r/->o
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0204 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE
020401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 01SO 1048 0000 - Anuisinão He Amhiilânnia

-- - -- - - 'í” ^ S ~ ^ ~ ~ -

4.4.90.52.00 - Aquisição de Material Permanente 
Fonte de Recursos: 08 Emenda Parlamentar Individual 
Valor total do crédito: R$ 193.000,00
10 301 0150 1055 0000 - Repasse Santa Casa - incremento Mac
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ 
Fonte de Recursos: 08 Emenda Parlamentar Individual 
Valor Total do crédito: R$ 300.000,00
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Seu Demonstrativo de Despesas
Débito Automático

Au Uor Cailos Sctin. 1375 - Crtatie Moncocs
SJo Pauío - r.P CFP (US71-93&
Insc-Tçâo tiíídiKil I083339«9tt? CHPJ/Mt 02b58 157/COaiflS. 9 
ittliiV/vrim vw iwm t>

Local 
11270
Telefone 
3172-3586 0

Uso
RESiDBiClAL

DV
0

NRC
04136262700

liiillilfilililiiliillliiillmlliiillitiillnl 28563-

CTCfc RIBEIRÃO PRETO SP- TTO 2
ANDRÉA CONSUELO SILVEIRA DOS SANTOS 
R JOAQUIM ALVES FERREIRA C 817 - JD PRIMAVERA 
14540-000 IGARAPAVA-SP

0,13 06Q4f201S 03/2015

Central de Relacionamento: 
10315

Vencimento
06/04/2015

SERVIÇOS

Planos de Minutos - l-•gaçõcs Locaw 
Vivo Internet 
Outros Serviços 
Ligações paia Cetulai

VALOR (R$)

33,40 
3b, 94 
70.740? 
L53

TOTAL A PAGAR 0.13

\^^^^Mfibuiçào para 0 FU5T b FUNITEL -1,5% do valor doe serviços • não repassada às tarifas.

oêiviçõ aê

Atendimento ao 
Consumidor 
(SAC); 103 15. 
Pessoas com 
necessidades 
especiais de 
fala/audição, 
acesso pelo 142. 
Para saber qual a 
loja Vivo mais 
perto de você 
ligue 102 Gü acesse 
www.vivo.com.br

Importante; Pagando sua conta em da, você evila multa de 2Í# e |uros de 1% ao Mês
Para loaQiu 
24-OlALOATA íí5j^L0'“nsuÍLos C®®»» to Picttaduias. 17-M.GAR tt-VlVO 17-TRWJSlT I8.SPW TELECOM ISéPSflüM 21J!XAftO 23-lNiaiG 
...... . , CVT 26-JOr 2ST-LE3rE 31-TELBeW 32-COMVERGEA34-ETM. SS-EASYTONE 3WStf VOX 38-ÍESA41.TIM 42-GTGROUP Í^GIQBAI CROSSIltt?

sw^aCEU SB-VOITEU 6V-HEXUS 67-OTS OPTtON 63-HEU.O BRAZB. 6S-TELECOM 6S 67-E-

KOBUS ANATEL1331 e 1332 pna Ocfwcnios audâras. Recuiso dc aterttoerto VIVD ígue »m o prctocoto cm mãos pura 10315 o 142 psra dcfiaentcs audíwre

SvíV OpfueosMck» laoiramurtludas 
IIHV» Bgaçi** está Coitl.cddo conlorms 

Resoucflo 4M oe Q9^12r20CS 
(artigo tft)

A Telefônica Brasil S.A., em cumprimento à Lei Federal n° 12.007/09, declara que as 
faturas deste telefone, vencidas no ano de 2D14, foram quitadas. Esta declaração 
substitui, para a comprovação do cumprimento das obrigações do consumidor, as 
quitações das faturas vencidas em 2014. Este documento não quita parcelamentos, 
valores co-íaturados de outras operadoras, cobranças judiciais, serviços prestados e 

^âo faturados e outras exceções previstas na Lei.

VIVO
1 I

0 Redbo só sará válido com autonlicacáo ou apresentação do extrato bancário. 
............................................. DESTAQUE AQUI.........................................

TELEFQmiCA BRASIL SA

Local Telefone Mês DV
11270 3I72-35K0 03/15 í
O DEBITO SERÁ AUTOMÁTICO NO BANCO OOl AGÊNCIA 653?
OBS CASO NÃO OCORRA 0 DÉBITO EM SUA CONTA CORRENTE. POR 

fwOTIVOS DE 3cU CGiêiECiMENTO, üliUEE ESTA CONTA Haka 
PAGAMENTO EM QUALQUER BANCO AUTORIZADO

Débito Automático
I

Autcntesçio 4o Agente Autméado • NAo «alo comn iccón

RdfiqnnoDODOr 001310298581 952310012010 502309999995
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fis. 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JLIZ DE DIREITO DA 

_______ VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARAPA VA/SP.
0>
Eoc
o „ 
^ « 
O c <

CN
lO í

ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS

Brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 15.171.481 

SSP/SP, e do CPF n° 043.368.118/73, inscrito na OAB/SP sob o n° 

109.396, residente e domiciliado na Rua Cel. José Alves Ferreira 

n 4z», centro, ciaaae de igarapava/or, na quaiiaaae ae aavogaao 

e procurador de todos os herdeiros, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência propor

ABERTURA DE INVENTÁRIO E PARTILHA

em face de

bens deixados por PRESTES SOARES DOS SANTOS.^ falecido em 

24 de fevereiro de 2.016, na cidade de Uberaba/MG, conforme 

certidão de óbito em anexo, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir aduzidos.
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fls. 2

1. ABERTURA DE INVENTARIO

com fundamento nos artigos 982 e 988, inciso II do Código de 

Processo Civil, dentre outras disposições legais aplicáveis à 

espécie, o que faz pelas seguintes razões de fato e de direito adiante 

expostas:

2. DO A UTOR DA HERANÇA

Consoante se infere da análise da Certidão de Óbito, em data de 

24 de fevereiro de 2.016, às 00:00 horas, faleceu ORESTES 

SOARES DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, portador 

do RG n° 7.465.167 SSP/SP, e do CPF n° 015.145.718/20, na cidade 

de Uberaba/MG, ab intestato, deixando herdeiros: esposa e 10 

(dez) filhos, conforme comprovaram as certidões de nascimento ou 

de casamento oportunamente, e 50% dos bens do casal a serem 

inventariados.

3. DA VIÚVA MEEIRA

O falecido era casada com DAL VA LELIS FERREIRA SOARES. 
qualificada oportunamente, em Regime de Comunhão Universal 

de Bens, conforme certidão de casamento. O cônjuge meeiro 

encontra-se na administração dos bens não tendo manifestado 

intenção de requerer a abertura do inventário. Como eram casados 

no Regime de Comunhão Universal de Bens, tem o cônjuge 

sobrevivente, direito a meação. Deve, pois ser inventariado o 

patrimônio do casal, extraindo-se a meação respectiva.
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fls. 3

4. DOS HERDEIROS

j _______ ______ ___ ____________j________ ^____j_______\j icutíCiuu ueiAuu lu vutjzy imiub a atjguir rtJiaciuiiauu»-

1°) - Gilberto Soares dos Santos, já falecido, que será representado
mu 7t /í*-oy» *

XJ.J.X2 KJlD, KjjjKJ± 4/ (UJ.J.CHJU r^XÍL/\^ íJ.ClJ.XJ.J.K^Cl%UK^iDf

2°) - Gildete Aparecida dos Santos Simõesi 

3o) - Francisco de Assis Soares dos Santos^

- Orestes Soares dos SantffsfFÜlroy 

5o) - Janete Aparecida Soares dos Santos Bozolla',

6o) - Marcelo Israel Soares dos Santos,'

7°) ■ Rogério Ferreira dos San tos 1 

8°) ■ L uciana Ferreira dos Santos Vaz,'

9°) - Renato Francisco Ferreira dos Santos;

10°)- Laura Aparecida lamagami.

Todos serão qualificados e representados oportunamente, tendo 

estes manifestados interesse em requererem a abertura do 

inventário, razão pela qual deverão serem citados para os termos 

do inventário e partilha.
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Conforme faculta o artigo 993, inciso IV do Código de Processo 

Civil, a descrição dos bens será feita posteriormente, bem assim 

seus títulos e quitações de impostos.
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fis. 4

-r\ TT» T~\ T"i~\uuG rjcjujuuo

ISTO POSTO requer^

a) A abertura do respectivo inventário, nomeando-se inventariante 

0 herdeiro e procurador ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS, 
filho do inventariado. Assini lhe seja defenda a faculdade de 

praticar todos os atos que se fizerem necessários ao bom 

andamento do presente inventário, tais como- assinar o 

compromisso de inventariante pessoalmente ou por seu 

procurador; ueiii como prestar primeiras e últimas declarações.
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b) A isenção de quaisquer cominações legais em decorrência de não 

se ter procedido anteriormente na forma do artigo 983 do Código 

de Processo Civil.

c) A citação de eventual herdeiro que não proporcione a sua 

representação processual, para que venham integrar a relação 

processual, devendo aquele ser intimado para prestar declaração
-------------4.^----------J---------------- ______________ _____________________ ; ________ ______.,^4_______  4._____ ________xcicieiite ciu& uciiicuo uciio que pu&auí, yixío. que oejciiii tcuiiueiii

inventariados.

d) Por fim, que seja oficiado à repartições públicas para os fins 

fiscais.

Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00.
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fis. 5

l\ esses 1 ermos,

Pede Deferimento.

Igarapava/SP, 20 de abril de 2016.

Rogério Ferreira dos Santos 

Advogado - OAB/SP 109.396
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fis. 6

TRraS^%VW,J*^TlCA

■íM.m-tKiaitôèfi m*

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA 
FORO DE IGARAPAVA 
Ia VAR.A.
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL,I30, Igarapava-SP 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

DESPACHO

Processo Digital n°: 1001332-79.2016.8.26.0242

Requerente:
Inventariado:

Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Clóvis Humberto Lourenço Junior

Vistos.

Providencie o polo ativo, no prazo de quinze dias, emenda à inicial, no sentido de 

comprovar o recolhimento das custas judiciais, despesas processuais, bem como da taxa 

previdenciária relativa à procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo, por falta de 

pressuposto processual, sem nova intimação.
D ■

Intime-se.

Igarapava, 17 de maio de 2016.

Ou
Í‘
rD
O

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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fis. 7

Foro de Igarapava
Certidão ■ Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 24/05/2016 11:40 
Página: 1

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0289/2016, encaminhada para publicação.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Forma
D.J.E

Teor do ato: "Vistos.Providencie o polo ativo, no prazo de quinze dias, emenda à inicial, no sentido de 
comprovar o recolhimento das custas judiciais, despesas processuais, bem como da taxa previdenciária 
relativa à procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo, por falta de pressuposto processual, sem 
nova Intimação.Intime-se."

Do que dou fé.
Igarapava, 24 de maio de 2016.

Ricardo Luis Leal da Fonseca
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Foro de Igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 25/05/2016 09:15 
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0289/2016, foi disponibilizado na página 
74/77 do Diário da Justiça Eletrônico em 25/05/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Teor do ato: "Visíos.Providencie o poio ativo, no prazo de quinze dias, emenda à iniciai, no sentido de 
comprovar o recolhimento das custas judiciais, despesas processuais, bem como da taxa previdenciáría 
relativa à procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo, por falta de pressuposto processual, sem 
Muvd iriümdçãu.ÍMÜfrie-be.N

Igarapava, 25 de maio de 2016.

Ricardo Luís Leal da Fonseca 
Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOB DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

Ia. VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARAPAVA/SP.

Processo n °10011332-79.2016. S.26.0242 

Cartório Cível

ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS

Já qualificado nos autos de Inventário dos Bens deixados por 

Orestes Soares dos Santos, vem, respeitosamente perante Vossa
X? fk tr\ 1 j~\ 'V^ á~\ r\ w-s 11 t̂t T 1 > n T r-t '4" , _  
J-J-íV\_,C±CXl^ACl? ^CIX CX. \J Xi.AH VA ti A t^V^AACA CA CL J U.AA OCLVACL VACLO V^U-OL/CtO AAAAC/ACLAO,

oportunidade que requer a emenda da inicial, pugnando pelo 

sobrestamento do feito por 30 dias para providenciar as 

pendências e regular prosseguimento do feito.

Termos em que 

Pede deferimento

Igarapava/'SP, 17 de junho de 2016

Rogério Ferreira dos Santos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA áe igarapava 
FORO DE IGARAPAVA 
Ia VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel, 130,. - Centro 
CEP: 14540-000 - Igarapava - SP
Telefone: (16) 3172-5064 - E-mail: igarapaval@tjspjus.br

DESPACHO

Processo n°:
Classe - Assunto:
Requerente:
Inventariado:

1001332-79.2016.8.26.0242 - Ordem n° 2016/000898 
Inventário
Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Clóvis Humberto Lourenço Junior

Vistos.

• { 
N. <

o> < o .

10 < 
r- (

11
§ ' CO (o -
E í
<D «

Consoante tabela de taxa judiciária, o valor mínimo para recolhimento das custas 

iniciais é de R$117,75 (5 UFESP's). Providencie, pois, o autor, a complementação (de R$17,75), 

no prazo de cinco dias, a título de emenda à inicial.

Após, conclusos.

Intime-se.

Igarapava, 05 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 11/07/2016 15:00 
Página: 1

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0398/2016, encaminhada para publicação.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Forma
D.J.E

Teor do ato: 'Vistos.Consoante tabela de taxa judiciária, o valor mínimo para recolhimento das custas 
iniciais é de R$117,75 (5 UFESPs). Providencie, pois, o autor, a complementação (de R$17,75), no prazo de 
cinco dias, a título de emenda à inicial.Após, conclusos. Intlme-se.,'

Do que dou fé.
Igarapava, 11 de julho de 2016.

Ricardo Luis Leal da Fonseca (0o ( 
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fis. 16

Foro de igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8^6.0242

Emitido em: 12/07/2016 08:25 
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relaçáo n° 0398/2016, foi disponibilizado na página 
59/61 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/07/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüeníe à data acima mencionada.

Advngadn
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Teor do ato: "Vistos.Consoaníe íabeía de taxa judiciária, o valor mínimo para recolhimento das custas 
iniciais é de R$117,75 (5 UFESPs). Providencie, pois, o autor, a complementaçào (de R$17,75), no prazo de 
cinco dias, a título de emenda à iniciaLApós, conclusos.Intime-se.*'

Igarapava, 12 de julho de 2016.

Ricardo Luís Leal da Fonseca 
Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

Ia. VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGARAPAVA/SP.

Processo n °1001332-79.2016.8.26.0242 

Cartório Cível

ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS

Já qualificado nos autos de INVENTÁRIO de ORESTES SOARES 

DOS SANTOS, na qualidade de advogado e procurador de todos os
V\ TT/-» w» *v^in •virvr» + w» A rl r\ A7/-vnr««-»XÍ.WX VAV^XX V \^XXX XXX XXX X \_/k5jj\_/XUV_/OCXXXXX^XiX\_/ CX ji^X v^ox^xxy CX XXO V vxoocx

Excelência, em atendimento à determinação de complementar o 

recolhimento das custa, para requerer a juntada do comprovante.

Termos em que 

Pede deferimento

Igarapava/SP, 25 de julho de 2016

Rogério Ferreira dos Santos 

Advogado - OAB/SP 109.396
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ríifsnvunr. «stíça
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA 
FORO DE IGARAPAVA 
Ia VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130,Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapaval@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Púbiico: das Í2h30min àsivhOOmin

DECISÃO

Processo Digital n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Inventariado:

1001332-79,2016.8.26.0242 - Ordem n°: 2016/000898 
Inventário - Inventário e Partilba 
Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

Juiz(a) de Direito: Ur(a). Clóvis Humberto Lourenço Junior

Vistos.

Processe-se o inventário.

Nomeio o requerente ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS como 
inventariante, que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, de bem e fielmente 
Hesemnetibar n car^o /artipo 617. naráprafo iinico Ho CPCV

L \ ' í W - f

Prestado o compromisso, apresente o inventariante, no prazo de 20 
(vinte) dias, as primeiras declarações, das quais se lavrará termo circunstanciado (artigo 620 do 
CPC).

Vindo as primeiras declarações, citem-se os interessados, herdeiros, 
legaíários, pelo correio, e expeça-se Edital, nos termos do artigo 626, caput e §1°, CPC, inclusive a 
Fazenda Pública Estadual.

Concluídas as citações, as partes terão vista dos autos, em cartório e pelo 
prazo comum de 15 (quinze) dias, para se manifestarem, a teor do artigo 627 do codex processual.

Sem prejuízo, providencie o inventariante a juntada dos seus documentos 
pessoais, bem como certidão de casamento e de óbito do falecido.

InUmc-se.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 08/11/2016 09:37 
Página: 1

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0662/2016, encaminhada para publicação.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Forma
D.J.E

Teor do ato: "Vistos.Processe-se o inventário.Nomeio o requerente ROGÉRIO FERREIRA DOS 
SANTOS como inventariante, que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, de bem e 
fielmente desempenhar o cargo (artigo 617, parágrafo único do CPC).Prestado o compromisso, apresente o 
inventariante, no prazo de 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, das quais se lavrará termo 
circunstanciado (artigo 620 do CPC).Vindo as primeiras declarações, citem-se os Interessados, herdeiros, 
legatários, pelo correio, e expeça-se Edital, nos termos do artigo 626. caput e §1°. CPC. inclusive a Fazenda 
Pública Estadual.Concluídas as citações, as partes terão vista dos autos, em cartório e pelo prazo comum de 
15 (quinze) dias, para se manifestarem, a teor do artigo 627 do codex processual.Sem prejuízo, providencie o 
inventariante a juntada dos seus documentos pessoais, bem como certidão de casamento e de óbito do 
faiecído.Intime-se.”

Do que dou fé.
Igarapava, 8 de novembro de 2016.

Ricardo Luis Leal da Fonseca
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Foro de Igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 10/11/2016 14:05 
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0662/2016, foi disponibilizado na página 
67/72 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/11/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada.

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
14/11/2016 à 14/11/2016 - Emenda Provimento CSM 2317-2015 - Stispen.são 
15/11/2016 - Proclamação da República - Prorrogação

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Teor do ato: "Vistos.Processe-se o inventário.Nomeio o requerente ROGÉRIO FERREIRA DOS 
SANTOS como inventariante, que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, de bem e 
fielmente desempenhar o cargo (artigo 617, parágrafo único do CPC).Prestado o compromisso, apresente o 
inventariante, no prazo de 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, das quais se lavrará termo 
circunstanciado (artigo 620 do CPC).Vindo as primeiras declarações, citem-se os interessados, herdeiros, 
tegatários, pelo correio, e expeça-se Edital, nos termos do artigo 626, caput e §1°, CPC, inclusive a Fazenda 
Pública Estadual.Concluídas as citações, as partes terão vista dos autos, em cartório e pelo prazo comum de 
15 (quinze) dias, para se manifestarem, a teor do artigo 627 do codex processual.Sem prejuízo, providencie o 
inventariante a juntada dos seus documentos pessoais, bem como certidão de casamento e de óbito do 
falecido.lntime-se."

Igarapava, 10 de novembro de 2016.
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Ricardo Luís Leal da Fonseca 
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE IGARAPAVA 
FORO DE IGARAPAVA

Rua Capitão Antônio Augusto Maciels130,Centro - CEP 14540-000, 
Fone; (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapaval@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Í2h30min àsiVhOOmin

ATO ORDINATORIO

Processo Digital n°: 1001332-79.2016.8.26.0242

Requerente:
Inventariado:

T)•■tf rk
I V M.

Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

CERTIDÃO - Ato Ordinatórío

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4o, do CPC:

Expeço termo de inventariante.

Nada Mais. Igarapava, 03 de março de 2017. Eu,___, Sueli de
Souza Morrone de Mendonça, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVÁ 
FORO DE IGARAPAVA 
Ia VARA

#HBHRUa Capitão Antônio Augusto Maciel, 130,Centro - CEP 14540-000, 
Fone; (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapaval@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

TERMO DE C OlVffiROMISSOIDETN^NTAMAN^

Processo Digital n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Inventariado:

1001332-79.2016.8.26.0242 
Inventário - Inventário e Partilha 
Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da Ia Vara do Foro de Igarapava, Dr(a). Clóvis Humberto Lourenço 
Junior, determinou a lavratura deste termo, conforme r. decisão proferida em que nomeou 
INVENTARIANTE o(a) Sr(a);

Nome; ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS 

R.G. n°; 15171481 CPF n°: 043.368.118-73 

Profissão: Advogado Estado Civil: casado
Endereço: Rua Coronel José Alves Ferreira, 429, Casa, Centro - CEP 14540-000, Fone Com: 
(16)31723322, Igarapava-SP
Nome e OAB do Adv. do(a) Autor(a): Rogério Ferreira dos Santos - OAB 109.396

Nos autos de Inventário dos bens deixados pelo falecimento de:
Nome; ORESTES SOARES DOS SANTOS
R.G. n°: 7.465.167 SSP/SP CPF n°: 015.145.718-20

g - 
z z> ' —>
ooz
UJ ( tr

Prestado pelo(a) Inventariante o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta 
fidelidade, sob as penas da lei.NADA MAIS, O presente foi lavrado e, achado conforme, segue 
assinado. Igarapava, 03 de março de 2017.

Assinatura da(o) Compromissário(a)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

hj 1
ffl ' 
2 
D • 
I ^
i/j 
> 
O :
ü •
i_
O
CL •

C
0>£
1
OI
TS
O

"O
Ç
’o)
t/i
<0

o•o
ÇO
o.' *o
ü •

■

o
■4-tc <u . £
3 * 
üo*o
a>
t/i

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IS

A
 G

A
R

C
E

Z
 N

IC
O

LE
T

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Y

1O
G

-G
R

U
V

-7T
R

0-I9IN

mailto:igarapaval@tjsp.jus.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE IGARAPAVA 
I FORO DE IGARAPAVA 
! Ia VAFL4
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130,., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapaval@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsí9hú0min

fls. 24

ATO ORDINATORIO

Processo Digital n°:
^ «.4sá J. •

Requerente:
Inventariado:

1001332-79.2016.8.26.0242 
Inventário - Inventário e Partilha 
Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

CO <
T— (

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4o, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie o natrono o comnarecimento do autor nara assinar
X A X

O termo de inventariante.

Nada Mais. Igarapava. 10 de março de 2017. Eu;___. Sueli de
Souza Morrone de Mendonça, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
ato(s) ordinatório(s) acima em________/________/_________.
Eu, ___, Sueli de Souza Morrone de Mendonça, Escrevente
Técnico Judiciário.
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Foro de Igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 14/03/2017 15:16 
Página: 1

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0131/2017, encaminhada para publicação.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Forma
D.J.E

Teor do ato: "Providencie o patrono o comparecimento do autor para assinar o termo de ínventariante."

Do que dou fé.
laaraoava. 14 de marco de 2017.

Ricardo Luís Leal da Fonseca
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Foro de Igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 16/03/2017 15:43 
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0131/2017, foi disponibilizado na página 
85/87 do Diário da Justiça Eletrônico em 16/03/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subsequente à data acima mencionada.

Arivngadn
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Teor do ato: "Providencie o patrono o comparecimento do autor para assinar o termo de inventariante."

igdiapavd, lo ue iridiçu ue t /.

Ricardo Luis Leal da Fonseca 
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA de Igarapava 
FORO DE IGARAPAVA 
,1a VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL,130,CENTRO - 
CEP 14540-000, FONE: (16) 3172-5064, IGARAPAVA-SP - E-MAIL:
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X Á XX W XX ^ X V J X X X.....................................

CERTIDÃO

Processo n°: 
Classe - Assunto; 
Requerente: 
Inventariado:

1001332-79.2016.8.26.0242 - Ordem n° 2016/000898 
Inventário - Inventário e Partilha 
Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

Certifico e dou fé que embora devidamente intimado, até a presente data, não houve 
manifestação do(s) requerente(s).
Igarapava, 04 de abril de 2017.
Gilberto Cruciol Junior 
Escrevente Técnico Judiciário 
Matricula M316836
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Foro de Igarapava
Certidão • Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 12/04/2017 14:49 
Página: 1

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0211/2017, encaminhada para publicação.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Forma
D.J.E

Teor do ato: "Fica o polo ativo devidamente intimado a dar andamento ao feito no prazo de cinco (05) 
dias, sob pena de arquivamento, (item 12 da Ordem de Serviço n° 001/2007)"

Do que dou fé.
Igarapava, 12 de abril de 2017.

Ricardo Luís Leal da Fonseca
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Foro de Igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 17/04/2017 10:25 
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0211/2017, foi disponibilizado na página 
46/49 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subsequente à data acima mencionada.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Teor do ato: !,Fica o poio ativo devidamente intimado a dar andamento ao feito no prazo de cinco (06) 
dias, sob pena de arquivamento, (item 12 da Ordem de Serviço n° 001/2007)"

Igarapava, 17 de abril de 2017.
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Ricardo Luis Leâl dá Fonseca 
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 
COMARCA de Igarapava 
FORO DE IGARAPAVA 
Ia VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL,130,CENTRO - 
CEP 14540-000, FONE: (16) 3172-5064, IGARAPAVA-SP - E-MAIL:
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CERTIDÃO

Processo n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Inventariado:

1001332-79.2016.8.26.0242 - Ordem n° 2016/000898 
Inventário - Inventário e Partilha 
Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

Certifico e dou fé que embora devidamente intimado, até a presente data, não houve 
manifestação do(s) requerente(s).
Igarapava, 08 de junho de 2017.
Gilberto Cruciol Junior 
Escrevente Técnico Judiciário 
Matrícula M316836
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' i am -

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE IGARAPAVA 
i FORO DE IGARAPAVA 
laY.AEC\
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL,130, Igarapava-SP 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

DESPACHO

Processo Digital n°: 1001332-79.2016.8.26.0242
r*!.

Requerente:
Inventariado:

Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Pedro Henrique Bicalho Carvalho

Vistos.

1. Diante da certidão lançada pela serventia (fls. 30), determino que se aguarde 
provocação no arquivo da parte INTERESSADA, anotando-se para efeito de estatística.

Intime.
Igarapava, 27 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Igarapava
Certidão ■ Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 11/07/2017 14:33 
Página: 1

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0379/2017, encaminhada para publicação.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Forma
D.J.E

Teor do ato: "Vlstos.l. Diante da certidão lançada pela serventia (fls. 30), determino que se aguarde 
provocação no arquivo da parte INTERESSADA, anotando-se para efeito de estatística.Intime."

Do que dou fé.
Igarapava, 11 de julho de 2017.
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Ricardo Luís Leal da Fonseca
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Foro de igarapava
Certidão - Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 14/07/2017 17:40 
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0379/2017, foi disponibilizado na página 
78/87 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/07/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Teor do ato: '"vistos. 1. Diante da certidão íançada peia serventia (fís. 30), determino que se aguarde 
provocação no arquivo da parle INTERESSADA, anotando-se para efeito de estatística.Intime."

Igarapava, 14 de julho de 2017.
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Ricardo Luis Leal da Fonseca 
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA 
FORO DE IGARAPAVA 
Ia VAJLA.
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel3130,Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapaval@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsíVhOOmin

CERTIDÃO

Processo Digital nc 1001332-79.2016.8.26.0242

Requerente:
Inventariado:

Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r.despacho retro, encaminho os 
presentes autos para o arquivo aguardando-se provocação. Nada Mais. 
Igarapava, 21 de setembro de 2017. Eu, Mariana Martins Jorge Boscolo, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTOSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
TT7\T^TV T T TT^ '

Processo n° 1001332-79.2016.8.26.0242

PRESTES SOARES DOS SANTOS FILHO, brasileiro, casado, 
advogado, OAB/SP. 121,956, RG,14.191.006, CPF. 053.918.528- 
03, íiesLe aLu, eiu uausa própria, e sua (juiijuuye ANDRÉA 

SILVEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada.CONSUELO
funcionária pública municipal, RG. 17.552,965-6 SSP/SP, CPF. 
101.604.638-31, ambos, residentes e domiciliados na cidade 
em Igarapava, na Rua Cel. Joaquim Alves Ferreira N° 817 - 
Gent ro, CEP, 14.540,000. e DALVA LELIS FERREIRA SOARJES,
brasileira, casada, do lar, RG. 9.153.434 SSP/SP, 
CPF.167.210.388-62, residente e domiciliado em Igarapava-SP, 
na rua Capitão Chico Ribeiro, n.574, por seu advogado infra 
assinado, vem, à presença de V. Exa. requerer:

- as suas respectivas HABILITAÇÃO(ÇÕES) como herdeiros, nos 
termos do art. 1055 e seguintes do CPC/2015;

-a regular HOMOLOGAÇÃO.

Requer o desarquivamento dos autos e prosseguimento do feito 
nos termos de direito.

Nestes termos.

Pede deferimento

Taaraoava-SP. 30 de ianeiro de 2019.

ORESTES SOARES DOS SANTOS FILHO 
ADVOGADO-OAB/SP.121.956
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Advocacia
Orestes Soares dos S. FiOw

PROCURAÇÃO

ANPREA CONSUELO SILVEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, 
professora, RG.17.552.965-6, SSP/SP, CPF.101.604.638-31, residente e

Trr\ -r«\Av/xAUvixi«aAK* vau A^«ãtcs^^vca~k.rA 9 n «üan Â Inawu v./va« a%ãs«^uuu á~%x' TTon«i»o<fo *% Cl *7
X VAAVUWy X&» VA # /

nomeia(m) e constitui como seu procurador meu esposo, DR. ORESTES 
SOARES DOS SANTOS FILHO, OAB/SP. 121.956, CPF. 053.918.5284)3, 
hrasQeiro, casado, advogado, com escritório em Igarapava-SP, na rua Capitão 
Chico Ribeiro, N°336, centro, fone-16-993078785, Email: 
oss.fiiho^dv.oabsp.org.br. a quem confere poderes com a cláusula ad-judida e 
para o foro em geral, em conjunto ou separadamente, em qualquer Juízo ou 
Instância, onde com esta se apresentar, propor, quaisquer ações cíveis contra 
quem de direito, defende o outorgante, requerer medidas preventivas, acessórias 
e incidentais, justificações, notificações, interpelações, protestos e contra- 
protestos, opor exceções de suspeição, de incompetência e declinatória de foro 
requerer(em) quaisquer provas e diligências, transigir, desistir, firmar acordos, 
assinar termos, compromissos, composições, recibos, papéis, documentos, dar e 
receber quitação; requerer(em) alvarás de vendas, levantamentos de depósitos, 
inventários e arrolamentos; concordar e impugnar créditos, dividas ativas e 
passivas, prestar declarações de inventariante e outras, promover concurso de 
credores, protestar por rateios e preferências, interpor recursos, promover 
execução de julgados, SUBSTABELECER, enfim praticar lodosos atos e poderes 
nece^ários ao desempenho desta na defesa e interesse do outorgante e 
espedalmente para propor a ação cabível e promover o acompanhamento do 
Inventario do espolio de ORESTES SOARES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
aposentado, RG.7.465.167SSP/SP, CPF.015.145.718-20, faleddo, que foi residente 
e domidiiado nesta cidade igarapava-SP, bem como, defender todos os 
interesses da outorgante, inclusive fazer postulações, partilhas, requerer alvarás.

i1uitãçac nuuieráiics, fazer pa^auiciiíos a i^ueut de dírcuu, cis»uuu 
papéis em juízo ou fora dele em nome da outorgante, promover retificações de 
áreas judiciais ou pelas vias cartorárias, usucapiões, enfim, praticar todo e 
qualquer ato para o fiel cumprimento do processo em curso, e processos 
adjacentes de interesse do Espolio de Orestes Soares dos Santos.
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Advocacia
Orestes Soam dos S. Filho 

PROCURAÇÃO

DALVA LEIJS FERREIRA SOARES, brasileira, casada, do lar, RG. 9.153.434 
SSP/SP, CPF.167.210.388-62, residente e domiciliado em Igarapava-SP, na rua 
Capitão Chico Ribeiro, n.574, nomeia(m) e constitui como seu procurador o DR. 
ORESTES SOARES DOS SANTOS FILHO, OAB/SP‘ 121.956, CPF. 
053.918.528-(B, brasileiro, casado, advogado, com escritório em Igarapava-SP, na 
rua Capitão Chico Ribeiro, N°336, centro, fone-16-993078785, Email: 
oss.filho@adv.oabsp.org.br, a quem confere poderes com a cláusula ad-judida e 
para o foro em geral, em conjunto ou separadamente, em qualquer Juízo ou 
Instância, onde com esta se apresentar, propor, quaisquer ações cíveis contra 
quem de direito, defende o outorgante, requerer medidas preventivas, acessórias 
e incidentais, justificações, notificações, interpelações, protestos e contra- 
protestos, opor exceções de suspeição, de incompetência e declinatória de foro 
requerer(em) quaisquer provas e diligências, transigir, desistir, firmar acordos, 
assinar termos, compromissos, composições, recibos, papéis, documentos, dar e 
receber quitação; requerer(em) alvarás de vendas, levantamentos de depósitos, 
inventários e arrolamentos; concordar e impugnar créditos, dívidas ativas e 
passivas, prestar declarações de inventariante e outras, promover concurso de 
credores, protestar por rateios e preferências, interpor recursos, promover 
execução de julgados, SUBSTABELECER, enfim praticar todos os atos e poderes 
necessários ao desempenho desta na defesa e interesse do outorgante e 
espedalmente para propor a ação cabível e promover o acompanhamento do 
Inventario do espolio de ORESTES SOARES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
aposentado, RG.7.465.167SSP/SP, CPF.015,145.718-20, faleddo, que foi residente 
e domiciliado nesta cidade Igarapava-SP, bem como, defender todos os 
interesses da outorgante, inclusive fazer postulações, partilhas, requerer alvarás, 
receber e dar quitação numerários, fazer pagamentos a quem de direito, assinar 
papéis em juízo ou fora dele em nome da outorgante, promover retificações de 
áreas judiciais ou pelas vias cartorárias, usucapiões, enfim, praticar todo e 
qualquer ato para o fiel ciunprimento do processo em curso, e processos 
adjacentes de interesse do fepoiio de Orestes ^ares dos Santos.

Igarapava, 25 de janeiro de Z019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA 

Si p^B FORO DE IGARAPAVA
i« *1

í lartvmiâdeEun;

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente:

rVAR.4
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL, 130, Igarapava-SP 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

1001332-79.2016.8.26.0242 - Ordem n° 2016/000898 
Inventário - Inventário e Partilha 
Rogério Ferreira dos Santos

Juiz(â) de Direito: Drfa). JOAQUIM AUGUSTO SIMÕES FREITAS

h- • 
O <

Vistos.

Cumpra íntegralmente o INVENTARIANTE a decisão de íl. 19, 

devendo apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, das quais se 

lavrará termo circunstanciado (CPC, art. 620).

Decorrido o referido prazo, o que deve ser certificado, determino que se 

aguarde eventual provocação da PARTE INTERESSADA em arquivo, anotando-se para 

efeito áe estatística.

Intime-se e cumpra-se.
Igarapava, 18 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Igarapava
Certidão • Processo 1001332-79.2016.8.26.0242

Emitido em: 21/03/2019 08:53 
Págir^a: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0132/2019, foi disponibilizado na página 
95-100 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/03/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Rogério Ferreira dos Santos (OAB 109396/SP)

Teor do ato: 'Vistos. Cumpra integralmente o INVENTARIANTE a decisão de fl. 19, devendo apresentar, 
no prazo de 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, das quais se lavrará termo circunstanciado (CPC, art. 
620). Decorrido o referido prazo, o que deve ser certificado, determino que se aguarde eventual provocação 
ua PARTE INTERESSADA em aiqulvu, anularTUü-se paia efeilu üe eslalísLica. Iiiüme-se e cumpia-se."

Igarapava, 21 de março de 2019.

Diego Santos Seabra 
Escrevente Técnico Judiciário

c
c
1c
f
c
t

• c 
CO c 
in c
CO }o I 
0> ' 

'(0 , 
O) ; 
O ' Cü ; 
CO 1 
O '

=> . ro ■;
w , o •
C !
o !
"O !

(D c
5 £
< ' 
OC ; 
CÚ ! 
<« 
UJ I
w ■
w ‘ 
u ■;

< ; (/) :
O J 
O m -
Q
L.
O !
d. ^
B Jc >:
Ê •; 
■g).'
T5 1 
O J 
T3 '

Q. , 
•8.! 
KD -i 
O '
c 1<u .! 
E ;
3 *- 
O ! 
O •

"O • 
!

"üJ I

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IS

A
 G

A
R

C
E

Z
 N

IC
O

LE
T

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Y

1O
G

-G
R

U
V

-7T
R

0-I9IN



fis. 40

gi%p
•PÉ#' ■■■

TíK líTvtsiatiiíc cm

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA 
FORO DE IGARAPAVA 
Ia VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel, 130,Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapaval@tjsp.jus.br
Horário áe Atendimento ao Público: das 12h30min àsÍ9hOÔmin

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001332-79.2016.8.26.0242

Requerente:
Inventariado:

xiiveiiiitiiu - luvcmaiiu v raciuiia

Rogério Ferreira dos Santos 
Orestes Soares dos Santos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé aiie. decorreu o nrazo legal e. até a nresente data. nada foi
X A w > A '

requerido ou apresentado pela inventariante. Nada Mais. Igarapava, 16 de 
maio de 2019. Eu, , Aparecida Donizete de Andrade Thalis, Escrevente 
Técnico .Tudiciário.
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